
 ACTA n.º 17/2011 
 

da reunião ordinária da Câmara Municipal de Vila 

Real de Santo António, realizada no dia 19 de 

JULHO de 2011. 

 

Aos dezanove dias do mês de Julho de 2011, na Sala de Reuniões da Junta de Freguesia de Vila 

Nova de Cacela, encontrando-se presente o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, José Carlos Costa Barros, por ausência do Sr. 

Presidente, comigo, Francisco José Leiria Sabino, Chefe da Divisão de Actividades Económicas, 

compareceram, pelas 09.10 horas, os Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, 

João Manuel Lopes Rodrigues, Francisco José Cristo da Palma, Silvia Duro Lopes Gomes 

Madeira e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião a que se refere o 

artigo 62º da Lei n.º 169/99, de dezoito de Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Vice-Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

− PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

− PLANO DE ORDENAMENTO DO ESPAÇO PÚBLICO – OCUPAÇÃO COM ESPLANADAS 
NA AV. DA REPÚBLICA EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO;  

− RECTIFICAÇÃO DE ÁREA DA PARCELA DE TERRENO EM MONTE GORDO CEDIDA A 
MARIA ISABEL DA PALMA GOMES; 

− AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 
ENTRE MUNÍCIPES DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A ENTIDADE TAVIRA 
VERDE – EMPRESA MUNICIPAL DE AMBIENTE, E.M.; 

− RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 
RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇAS DE 
ESPECTÁCULO E ESPECIAL DE RUÍDO – ASSOCIAÇÃO CACELA VIVA; 

− MERCADO MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – ALTERAÇÃO DE 
TITULARIDADE DAS LOJAS Nrs. 28, 29 e 29A – RITA MARIA AFONSO 
ALFARROBINHA; 



− DOAÇÃO DE UMA PARCELA DE TERRENO PARA DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
PARA PASSEIOS E ALARGAMENTO DE VIA PÚBLICA – MANTA ROTA; 

− PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A 
CONCEDER PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VRSA – LISTAGEM DE VALORES 
ATRIBUÍDOS - RATIFICAÇÃO; 

− REGULAMENTO MUNICIPAL DE INSPECÇÃO DE ASCENSORES, MONTA-CARGAS, 
ESCADAS MECÂNICAS E TAPETES ROLANTES DO MUNICÍPIO DE VRSA; APROVAÇÃO 
DA VERSÃO FINAL; 

− CONTRATO-PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E 
A VRSA, SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA E.M.S.A., PARA A REABILITAÇÃO E 
EXPLORAÇÃO CONJUNTA DE IMÓVEIS SITUADOS NO CENTRO HISTÓRICO, 
PROPRIEDADE DA CM VRSA E DA VRSA SGU E.M. SA; 

− EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL SITO NO 
GAVETO DAS RUAS DR. MANUEL DE ARRIAGA, 22 – 1º E DR. SOUSA MARTINS, 
FRACÇÃO B, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – JOSÉ LUÍS DE ALMEIDA LANÇA – 
SITE CASA PRONTA; 

− EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL SITO NA 
RUA DR. OLIVEIRA MARTINS Nº 7, FRACÇÃO H, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – 
ANTÓNIO JOSÉ REBOCHO ABRAÇOS – SITE CASA PRONTA; 

− RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 
RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA PARA 
REALIZAÇÃO DE ACAMPAMENTO OCASIONAL DOS ESCOTEIROS DE PORTUGAL, 
GRUPO 60 DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− DOACÇÃO DE MATERIAL ORTOPÉDICO A QUATRO ENTIDADES DO CONCELHO, NO 
ÂMBITO DO BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− CONTRATO PROGRAMA A CELEBRAR COM O CLUBE NÁUTICO DO GUADIANA; 

− ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 2011 – PARECER GENÉRICO NOS TERMOS DO ARTº 
22 DA LEI 55-A/2010, DE 31 DE DEZEMBRO. 

− ALIENAÇÃO DOS LOTES DE TERRENO 1X E 1Y NA URBANIZAÇÃO “CASAS DA 
AUDIÊNCIA”, FREGUESIA DE MONTE GORDO, CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO, EM AJUSTE DIRECTO; 

− APROVAÇÃO DA MINUTA DO ACORDO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL E A JUNTA DE FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS – PEDIDOS EFECTUADOS POR MUNÍCIPES DE VILA 
REAL DE SANTO ANTÓNIO – PARA CONHECIMENTO. 

− PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 
 



FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Presidente, Luís Filipe Soromenho Gomes, por se 

encontrar em serviço do Município, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, 

considerar justificada a respectiva falta. 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 2.026.821,50 € (dois milhões vinte seis mil oitocentos vinte e um 

euros e cinquenta cêntimos). 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

Pelo Senhor Vice-Presidente foi proposta a inclusão das seguintes Propostas: 

−  REDUÇÃO DO NUMERO DE VEREADORES EM REGIME DE MEIO TEMPO EM FUNÇÕES 

NA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

−  RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 

RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO 

PRIVATIVA DO DOMÍNIO PUBLICO PELA INOVINTER – PROJECTO DE ESCOLHAS VIVAS 

DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

−  RATIFICAÇÃO DO DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DAS LICENÇAS: INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DE RECINTO IMPROVISADO E ESPECIAL DE RUÍDO, PARA O EVENTO “FESTAS DA 

MANTA ROTA” – ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIÊNCIA “A MANTA”; 

−  RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DE TAXAS 

RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO 

PRIVATIVA DO DOMÍNIO PUBLICO PELO NUCLEO SPORTINGUISTA DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO. 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão das Propostas.  



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

PLANO DE ORDENAMENTO DO ESPAÇO PUBLICO – OCUPAÇÃO COM ESPLANADAS NA 

AVENIDA DA REPUBLICA EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a 

Proposta da Sr. Vice-Presidente, José Carlos Costa Barros, no sentido de ser aprovado o Plano de 

Ordenamento do Espaço Publico – Ocupação com Esplanadas na Avenida da República em Vila 

Real de Santo António, documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira referiu que:  

“Segurança -  A Avenida é a artéria principal de saída e entrada para Espanha. Devido a esse 

imenso tráfego, com maior incidência no verão, a segurança das pessoas poderá ficar em risco e 

assim “Dado que a proposta não é acompanhada pela avaliação da PSP que o assunto seja 

levado a reunião do Conselho Municipal de Segurança já que a zona é de grande tráfego 

automóvel e o pretendido apanha uma parte da via pelo que a PSP/Conselho Municipal de 

Segurança deverá dar o seu parecer e que deste parecer seja dado conhecimento à Câmara 

Municipal”; 

Área Intervenção – Não entende porque razão o Plano focaliza-se apenas numa parcela da 

Avenida quando há mais esplanadas a norte; 

Diálogo – Questionou se todas as pessoas envolvidas foram ouvidas já que segundo foi 

informada nem todos foram ouvidos e o consenso entre os comerciantes não foi obtido; 

Investimento – Da sua preocupação já que o Plano vai exigir da parte dos proprietários, 

investimentos elevados e que duvida dessa capacidade neste momento que se atravessa.” 



RECTIFICAÇÃO DE ÁREA DA PARCELA DE TERRENO EM MONTE GORDO CEDIDA A MARIA 

ISABEL DA PALMA GOMES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

rectificada a deliberação de Câmara de 20 de Setembro de 1989, autorizando a rectificação da 

área do Lote de terreno sito na Rua Traseira à Rua Nova de Lisboa, Lote 28-B, nº 25, onde conste 

que a parcela de terreno tem 105m2, com fundamento no teor da Informação do Núcleo de 

Notariado, documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA ENTRE MUNÍCIPES DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO E A ENTIDADE TAVIRA VERDE – EMPRESA MUNICIPAL DE 

AMBIENTE, E.M. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de se 

autorizar os munícipes do concelho de Vila Real de Santo António, residentes nas zonas que são 

alvo de abastecimento de água por parte da entidade Tavira Verde - Empresa Municipal de 

Ambiente, E.M., a celebrarem contratos de fornecimento de água com esta entidade, bem como 

autorizar a VRSA SGU E.M. S.A. a celebrar contratos de fornecimento de água a munícipes do 

concelho de Tavira, documento que constitui parte integrante da presente acta. 

Para os devidos efeitos se consigna que a Sra. Vereadora Silvia Madeira declarou -se impedida, 

por ter um vínculo contratual com a SGU, e, consequentemente, não participou na votação. 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 

RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇAS DE ESPECTÁCULO E 

ESPECIAL DE RUÍDO – ASSOCIAÇÃO CACELA VIVA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José Carlos 

Costa Barros, no sentido de se proceder à ratificação do despacho do signatário, datado de 07 

de Julho de 2011, referente à isenção das taxas respeitantes ao pedido de apreciação e emissão 

de licenças de espectáculo e ruído, solicitado pela Associação Cacela Viva, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

MERCADO MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – ALTERAÇÃO DE 

TITULARIDADE DAS LOJAS Nº. 28, 29 E 29A – RITA MARIA AFONSO ALFARROBINHA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João Manuel Lopes 

Rodrigues, no sentido de ser autorizada a alteração da titularidade do espaço das lojas nº 28, 29 

e 29A, do Mercado Municipal de Vila Real de Santo António, de António José Afonso para Rita 

Maria Afonso Alfarrobinha, documento que constitui parte integrante da presente acta. 

 

 



DOAÇÃO DE ROGÉRIO SANTOS, EMÍDIO OLIVEIRA E ABILIO MENDES, DE UMA PARCELA DE 

TERRENO PARA DOMÍNIO PUBLICO MUNICIPAL, PARA PASSEIOS E ALARGAMENTO DE VIA 

PUBLICA – MANTA ROTA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de 

aceite a doação da parcela de terreno com área de 277,33 m2, sito na Manta Rota, freguesia de 

Vila Nova de Cacela, Concelho de Vila Real de Santo António, área a desanexar do prédio rústico 

descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº. 494/19870921, inscrito na matriz predial 

rústica sob a matriz nº. 56, secção AS para integrar o Domínio Público Municipal, para passeios e 

alargamento da via pública, ao abrigo do disposto na alínea h) do nº 1 do artigo 64 da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

documento que constitui parte integrante da presente acta. 

 

PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A 

CONCEDER PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VRSA – LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS – 

RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora, Sílvia Madeira, 

no sentido de ser autorizada a ratificação dos despachos onde foram autorizadas a emissão de 

vales de supermercado referente a Junho de 2011, de acordo com o artigo 68º, número 3 da Lei 

nº 169/99 de 18 de Setembro, com as respectivas alterações, documentos que constituem parte 

integrante da presente acta. 



REGULAMENTO MUNICIPAL DE INSPECÇÃO DE ASCENSORES, MONTA-CARGAS, ESCADAS 

MECÂNICAS E TAPETES ROLANTES DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - 

VERSÃO FINAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

aprovada a versão final do Regulamento Municipal de Inspecção de Ascensores, Monta-Cargas, 

Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes do Município de Vila Real de Santo António e remeter 

para aprovação da Assembleia Municipal, documentos que constituem parte integrante da 

presente acta. 

 

 

CONTRATO-PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A VRSA, 

SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA E.M. S.A., PARA A REABILITAÇÃO E EXPLORAÇÃO 

CONJUNTA DE IMÓVEIS SITUADOS NO CENTRO HISTÓRICO, PROPRIEDADE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E DA VRSA SGU E.M. SA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, Luís Filipe 

Soromenho Gomes, no sentido de ser autorizada a Celebração do Contrato-Programa entre o 

Município e a VRSA Sociedade de Gestão Urbana, E.M. S.A., através de um Concurso Público de 

concepção, construção/reabilitação, exploração e manutenção, dos imóveis inseridos no Centro 

Histórico de Vila Real de Santo António, propriedade da Câmara Municipal e da VRSA SGU E.M. 

S.A., documentos que constituem parte integrante da presente acta. 



Para os devidos efeitos se consigna que a Sra. Vereadora Silvia Madeira declarou -se impedida, 

por ter um vínculo contratual com a SGU, e, consequentemente, não participou na votação. 

Pela Sra. Vereadora Jovita de Fátima Romano Ladeira foi formulada a seguinte Declaração:  

 “Este pode ser considerado um bom princípio pois tem como base a promoção, revitalização e 

requalificação do Centro Histórico. O facto de não haver custos financeiros da responsabilidade 

da SGU, segundo informação do senhor vice-presidente e as receitas serem partilhadas a 50% é 

interessante. Segundo a proposta a eficácia do projecto será avaliada por 3 elementos 

independentes pelo que importa acompanhar o desenvolver do mesmo para aferir dos seus 

impactos. 

 

 

DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS – JOSÉ LUÍS DE ALMEIDA 

LANÇA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido da 

Câmara Municipal não exercer o direito de preferência na venda do imóvel, sito no gaveto das 

ruas Dr. Manuel de Arriaga nº 22 – 1º andar e Dr. Sousa Martins, fracção B, em Vila Real de 

Santo António, inscrito na matriz predial sob o artigo nº. 3985 na Conservatória do Registo 

Predial de Vila Real de Santo António, documento que constitui parte integrante da presente 

acta. 

 



DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS – ANTÓNIO JOSÉ REBOCHO 

ABRAÇOS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, Luís Filipe 

Soromenho Gomes, no sentido da Câmara Municipal não exercer o direito de preferência na 

venda do imóvel, sito na Rua Dr. Oliveira Martins, nº 7,  fracção H, em Vila Real de Santo 

António, documento que constitui parte integrante da presente acta.  

 

 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 

RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DE 

ACAMPAMENTO OCASIONAL DOS ESCOTEIROS DE PORTUGAL, GRUPO 60 DE VILA REAL 

DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser autorizada a ratificação do despacho do signatário, referente à 

isenção de taxas respeitantes ao pedido de apreciação e emissão de licença de acampamento 

ocasional, tomado considerando a urgência da decisão face às datas de utilização do espaço 

público em causa, documentos que constituem parte integrante da presente acta 

 

 



DOACÇÃO DE MATERIAL ORTOPÉDICO A QUATRO ENTIDADES DO CONCELHO, NO ÂMBITO 

DO BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora, Sílvia Madeira, 

no sentido de ser autorizada a doação de material ortopédico ao Agrupamento de Centros de 

Saúde do Sotavento UCC e SUB, Santa Casa da Misericórdia de VRSA, Ginásio de Letras e 

Fundação Irene Rolo, que desenvolvem actividades relacionadas com a prestação de cuidados 

que atenuam as dificuldades de mobilidade e que visam a melhoria da qualidade de vida 

daqueles que de alguma forma se vêm privados dos padrões de saúde desejáveis, devendo o 

referido material ser abatido e retirado do património municipal, documentos que constituem 

parte integrante da presente acta. 

 

 

CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A CELEBRAR COM O CLUBE 

NÁUTICO DO GUADIANA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora, Maria Conceição 

Cabrita, no sentido de ser aprovada a minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento 

Desportivo a celebrar com o Clube Náutico do Guadiana, documentos que constituem parte 

integrante da presente acta. 

 



ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 2011 – PARECER GENÉRICO NOS TERMOS DO ARTIGO 22º. 

DA LEI 55-A/2010, DE 31 DE DEZEMBRO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, Luís Filipe 

Soromenho Gomes, no sentido de ser autorizado parecer genérico favorável à celebração ou 

renovação de contratos de prestação de serviços nas modalidades de tarefa e de avenças e 

contratos de aquisição de serviços cujo objecto seja a consultadoria técnica, designadamente 

jurídica, arquitectónica, informática ou de engenharia, desde que não seja ultrapassado o 

montante anual de € 5.000 (sem IVA) a contratar com a mesma contraparte e o trabalho a 

executar se enquadre nas acções de formação que não ultrapassem 132 horas ou prestações de 

serviço cuja execução se conclua no prazo de 20 dias, a contar da data da adjudicação; que a 

emissão do parecer genérico favorável dê cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 22.º da Lei 

n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, que procedeu à aprovação do Orçamento de Estado para 

vigorar no ano de 2011; que seja remetida a este órgão executivo, até ao final do mês seguinte 

àquele em que foram adjudicados os contratos, informação constante dos processos relativa 

aos contratos celebrados ao abrigo do presente parecer genérico, nomeadamente: - descrição do 

contrato e seu objecto, demonstrando não se tratar de trabalho subordinado, bem como a 

inconveniência do recurso a modalidade de relação jurídica de emprego público constituída ou a 

constituir; declaração de confirmação de cabimento orçamental; indicação e fundamentação da 

escolha do procedimento de formação do contrato; informação sobre a contraparte, 

designadamente no que respeita à relação ou à participação de ex-colaboradores do órgão ou 

serviço, bem como do respectivo cônjuge, algum parente ou afim em linha recta ou até ao 2.º 

grau da linha colateral, ou de qualquer pessoa com quem viva em economia comum e, 

demonstração do cumprimento e aplicação da redução remuneratória prevista no artigo 19.º da 

Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, juntando elementos e cálculos relevantes, face ao 

contrato em renovação ou anteriormente celebrado sempre que a prestação de serviços tenha 

idêntico objecto e ou contraparte, documentos que constituem parte integrante da presente 

acta. 



ALIENAÇÃO DOS LOTES DE TERRENO 1X E 1Y NA URBANIZAÇÃO “CASAS DA AUDIÊNCIA”, 

FREGUESIA DE MONTE GORDO, CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, EM 

AJUSTE DIRECTO. 

 

 = A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizada a adjudicação definitiva, aos adjudicatários provisórios Cleuzéli Lúcia Pagno e 

Avelino Marques Casimiro, da alienação dos lotes de terreno, designados por 1X e 1Y, sitos na 

Urbanização “Casas da Audiência”, na Freguesia de Monte Gordo, Concelho de Vila Real de Santo 

António, com fundamento no teor da Acta da Comissão de Coordenação do Ajuste Directo, 

documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

APROVAÇÃO DA MINUTA DO ACORDO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL E A 

JUNTA DE FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

aprovada a minuta de Protocolo de Colaboração entre a Câmara Municipal e a Junta de 

Freguesia de Vila Real de Santo António, documentos que constituem parte integrante da 

presente acta. 

 

 



BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS – PEDIDOS EFECTUADOS POR MUNÍCIPES DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO – PARA CONHECIMENTO. 

 

- A Câmara tomou conhecimento dos pedidos de material ortopédico, os quais irão atenuar as 

dificuldades de mobilidade e melhorar a qualidade de dia dos Munícipes, documento que 

constitui parte integrante da presente acta. 

 

 

REDUÇÃO DO NUMERO DE VEREADORES EM REGIME DE MEIO TEMPO EM FUNÇÕES NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

fixados em um o número de Vereadores em regime de meio tempo em funções na Câmara 

Municipal, mantendo-se em dois o número de Vereadores em regime de tempo inteiro, 

documento que constitui parte integrante da presente acta. 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 

RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO 

PRIVATIVA DO DOMÍNIO PUBLICO PELA INOVINTER – PROJECTO DE ESCOLHAS VIVAS DE 

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser autorizada a ratificação do despacho do signatário, referente à 

isenção de taxas respeitantes à apreciação do pedido de Licença de Utilização Privativa do 

Domínio Público pela Inovinter – Projecto Escolhas Vivas em Vila Real de Santo António, 

documentos que constituem parte integrante da presente acta 

 

 

 RATIFICAÇÃO DO DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DAS LICENÇAS: INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE 

RECINTO IMPROVISADO E ESPECIAL DE RUÍDO, PARA O EVENTO “FESTAS DA MANTA 

ROTA” – ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIÊNCIA “A MANTA”. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser autorizada a ratificação do despacho do signatário, referente à 

isenção de taxas respeitantes à apreciação do pedido e de emissão de Licença de Instalação e de 

Funcionamento de Recinto Improvisado e Especial de Ruído, documentos que constituem parte 

integrante da presente acta 



 RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DE TAXAS 

RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO 

PRIVATIVA DO DOMÍNIO PUBLICO PELO NUCLEO SPORTINGUISTA DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser autorizada a ratificação do despacho do signatário, referente à 

isenção de taxas respeitantes à apreciação do pedido de Licença de Utilização Privativa do 

Domínio Público pelo Núcleo Sportinguista de Vila Real de Santo António, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta 

 

 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

Não se registou qualquer intervenção. 

 

 

 

 

 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Vice-

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 11.00 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu ___________________________________________, Chefe de Divisão de Actividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 
 


